
4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

5. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

6. Diploma de Graduação registrado ou comprovante de
pedido de registro e;

6.1. Diploma de pós-graduação em nível de mestrado (aca-
dêmico ou profissional) ou doutorado, obtidos em programas
reconhecidos ou recomendados na forma da lei ou;

6.2. Certificado de especialização na área e documentação
comprobatória da experiência profissional requerida; ou

6.3. Documentação comprobatória de experiência profis-
sional requerida.

7. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et stu-
diorum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do
CNPq e com documentação comprobatória.

8.Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 30,00
(Trinta Reais).

9. Declaração assinada pelo candidato de que não possui
antecedentes criminais (modelo fornecido no local da inscri-
ção).

10. No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o instrumento de mandado, documento de identidade
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 9
deste inciso.

11. Os documentos relacionados nos itens 3 a 6 deste inci-
so deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão
retidas juntamente com os demais documentos no ato da ins-
crição.

12. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com a cédula de identidade com visto temporário,
devendo, entretanto, por ocasião da contratação, estar de
posse da cédula de identidade com visto permanente; fica dis-
pensado das exigências contidas nos itens 4 e 5 deste inciso.

13. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicio-
nalmente, desde que, interposto recurso, e enquanto o mesmo
estiver pendente de decisão, não haverá prosseguimento do
concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O deferimento e o indeferimento das inscrições, após o

exame da documentação apresentada, caberá a uma Comissão
específica designada pelo colegiado máximo da Faculdade ou
pela Assessoria para Assuntos de Educação Superior, nos ter-
mos do artigo 5º, § 4º, da Deliberação CEETEPS 10/2007.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida;

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluin-
do essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas
serão submetidos a Exame Didático, Exame de Memorial
Circunstanciado e Exame de Conhecimentos Específicos, segun-
do a Deliberação CEETEPS 10/2007, de 28/12/2007.

3. Não haverá segunda chamada para os exames; a ausên-
cia do candidato implicará na sua eliminação do Concurso
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua
avaliação individual, pela média aritmética simples (média
final) das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, con-
sideradas até duas casas decimais. A média aritmética dessas
notas constitui a nota final do candidato no Concurso Público,
segundo a Deliberação CEETEPS 10/2007, de 28/12/2007.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º colo-
cado aprovado, obedecendo à classificação em ordem decres-
cente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s)
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 5
(cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensi-
no superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo deter-
minado e por hora - aula. O turno e os horários das aulas serão
atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso,
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas,
etc.

3. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital
de Resultado Final no DOE.

4. O prazo de validade do concurso público será de 02
(dois) anos, a partir da data de homologação pelo Diretor
Superintendente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois)
anos, a pedido do Diretor da Unidade de Ensino.

5. As Deliberações CEETEPS 10/2007, CEE 50/2005, CEE
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

6. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o
candidato do concurso público, anulando-se todos os atos
decorrentes da inscrição.

7. Todas as informações referentes ao concurso público
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE)
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candida-
to o acompanhamento das mesmas.

ANEXO
DISCIPLINA
INFORMÁTICA
PROGRAMA DA DISCIPLINA
1. Introdução à informática;
2. Hardware;
3. Software;
4. Automação de escritórios / pacotes “Office”;
5. Tecnologias e serviços da Internet;
6. Planilhas Eletrônicas: Funções Avançadas;
7. Editores de Texto: Criação de índices, numeração de

páginas, estilos, índice de figuras/tabelas;
8. Softwares de Apresentação.
BIBLIOGRAFIA
Jr, Cícero Caiçara. Informática, Internet e Aplicativos.

Paraná: Ibpex, 2007
Frye, Curtis. Microsoft Office Excel 2007 - Passo a Passo.

São Paulo: Bookman, 2007
Morgado, Flavio. Formatando Teses e Monografias com

Microsoft Word. Rio de Janeiro: Ciencia Moderna, 2007

DISCIPLINA
SISTEMAS OPERACIONAIS
PROGRAMA DA DISCIPLINA
1. Conceituação e evolução histórica dos S.O.
2. Gerenciamento de memória
3. Gerenciamento de processos
4. Gerenciamento de dispositivos
5. Sistema de arquivos
6. Sistemas distribuídos e redes de computadores
7. Virtualização
BIBLIOGRAFIA
MACHADO, Francis B.; MAIA, Luiz Paulo. Arquitetura de

sistemas operacionais. 4. ed. Rio de Janeiro:LTC - Livros
Técnicos e Científicos, 2007.

TANENBAUM, Andrew S. Sistemas operacionais modernos.
2. ed. São Paulo: Prentice Hall, 2003.

GUIMARÃES, Célio C. Princípios de sistemas operacionais.
7ed. Rio de Janeiro: Campus, 1996.

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU
EDITAL No 2249/2008 DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO E

DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO
PARA DOCENTE DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU,
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA - PROCESSO CEETEPS No. 1872/2008.

A Comissão específica, designada pela Superintendência
do Centro Paula Souza, pela Portaria CEETEPS nº 11/2008, em
atendimento ao disposto no § 4º do artigo 5º da Deliberação
CEETEPS no 10/2007, faz saber que o candidato abaixo relacio-
nado, inscrito no Concurso Público Docente - Processo CEETEPS
no 1872/2008, no Edital de Abertura no 1844/2008, publicado
no DOE de 16/07/2008, Seção I, pág. 124 teve sua inscrição:

1.Deferida:
Nº DE INSCRIÇÃO - NOME - RG Nº
01 - Jussara Maria Mezzacappa de Mendonça - 5.395.561-

4
Os candidatos com inscrição deferida ficam convocados

para o Concurso, e deverão se apresentar às 13h00(treze) horas
do dia 25/08/2008 na Secretaria da Faculdade de Tecnologia de
JAHU à Rua Frei Galvão, s,nº, Bairro: Jd. Pedro Ometto - Jaú -
SP, para início do exame didático, seguindo-se do exame de
memorial circunstanciado e do exame de conhecimentos espe-
cíficos, com previsão de pelo menos dois dias de atividades,
segundo o número de convocados presentes, e cujo objetivo e
detalhes encontram-se descritos na Deliberação CEETEPS no
10/2007.

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TATUÍ
EDITAL DE REABERTURA N.º 2250/2008 DE INSCRIÇÕES

PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETER-
MINADO PARA A FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TATUÍ DO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 2577 /2008.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por
Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de
Professor Assistente 1 a ser exercido na Faculdade de
Tecnologia de Tatuí, sob o regime da CLT e legislação comple-
mentar, com um valor de hora aula de R$ 18,00.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo
Decreto 17.027-81, com as alterações baixadas pelo Decreto
43.064-98, pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas
Deliberações CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela
Deliberação CEETEPS 10/2007 e por este Edital, com a reserva
de 5% das vagas para pessoas portadoras de deficiência, de
conformidade com a Lei Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Eletrônica -

Modalidade Automação Industrial.
2. Departamento / Coordenadoria: Eletrônica - Modalidade

Automação Industrial.
3. Áreas da Disciplina: Engenharia Elétrica e Engenharia de

Produção.
4. Preenchimento das disciplinas:
4.1. Sistemas Flexíveis da Manufatura - 08 horas-aula,

sendo 04h/a no período vespertino e 04h/a no período noturno.
5. Atribuição de carga horária semanal de 08 horas-aula.
6. Número de Vagas: 01 vaga.
6.1. Vaga 1 - Sistemas Flexíveis da Manufatura - 08 horas-

aula
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Tatuí.
Endereço: Rodovia Mário Batista Mori, 971 - Jardim

Aeroporto - Tatuí - SP.
Telefone: (15) 3259-1107
Seção: Secretaria Acadêmica
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação

deste Edital, das 09 horas às 21 horas, prorrogáveis automati-
camente por mais 15 (quinze) dias, caso não haja candidatos
inscritos, observados os mesmos horários. Não haverá atendi-
mentos aos sábados e domingos, apesar desses dias serem
computados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade ou cédula de identidade

com visto permanente, no caso de estrangeiro.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que

comprove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar

em dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina,

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Ser graduado e portador de diploma de pós-graduação

em nível de mestrado (acadêmico ou profissional) ou doutora-
do, obtido em programas reconhecidos ou recomendados, na
forma da lei, ou;

4.2. Ser graduado, ser especialista na área da disciplina e
possuidor de experiência profissional relevante de pelo menos
3 (três) anos na área da disciplina após a graduação, dos quais
pelo menos a metade em atividades não docentes; experiência
na docência computada apenas em nível superior ou na mesma
disciplina (ou equivalente), em nível técnico, ou;

4.3. Ser graduado e possuir experiência profissional rele-
vante de pelo menos 5 (cinco) anos na área da disciplina após
a graduação, dos quais pelo menos a metade em atividades não
docentes; experiência na docência computada apenas em nível
superior ou da mesma disciplina (ou equivalente) em nível téc-
nico.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Requerimento à Diretoria da Faculdade de Tecnologia de

Tatuí.
2. Preenchimento da ficha de inscrição.
3. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicita-

ção ou, cédula de identidade com visto permanente no caso de
estrangeiro.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

5. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

6. Diploma de Graduação registrado ou comprovante de
pedido de registro e;

6.1. Diploma de pós-graduação em nível de mestrado (aca-
dêmico ou profissional) ou doutorado, obtidos em programas
reconhecidos ou recomendados na forma da lei ou;

6.2. Certificado de especialização na área e documentação
comprobatória da experiência profissional requerida; ou

6.3. Documentação comprobatória de experiência profis-
sional requerida.

7. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et stu-
diorum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do
CNPq e com documentação comprobatória.

8.Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 30,00
(Trinta Reais).

9. Declaração assinada pelo candidato de que não possui
antecedentes criminais (modelo fornecido no local da inscri-
ção).

10. No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o instrumento de mandado, documento de identidade
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 9
deste inciso.

11. Os documentos relacionados nos itens 3 a 6 deste inci-
so deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão
retidas juntamente com os demais documentos no ato da ins-
crição.

12. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com a cédula de identidade com visto temporário,
devendo, entretanto, por ocasião da contratação, estar de
posse da cédula de identidade com visto permanente; fica dis-
pensado das exigências contidas nos itens 4 e 5 deste inciso.

13. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicio-
nalmente, desde que, interposto recurso, e enquanto o mesmo
estiver pendente de decisão, não haverá prosseguimento do
concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O deferimento e o indeferimento das inscrições, após o

exame da documentação apresentada, caberá a uma Comissão
específica designada pelo colegiado máximo da Faculdade ou
pela Assessoria para Assuntos de Educação Superior, nos ter-
mos do artigo 5º, § 4º, da Deliberação CEETEPS 10/2007.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida;

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluin-
do essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas
serão submetidos a Exame Didático, Exame de Memorial
Circunstanciado e Exame de Conhecimentos Específicos, segun-
do a Deliberação CEETEPS 10/2007, de 28/12/2007.

3. Não haverá segunda chamada para os exames; a ausên-
cia do candidato implicará na sua eliminação do Concurso
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua
avaliação individual, pela média aritmética simples (média
final) das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, con-
sideradas até duas casas decimais. A média aritmética dessas
notas constitui a nota final do candidato no Concurso Público,
segundo a Deliberação CEETEPS 10/2007, de 28/12/2007.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º colo-
cado aprovado, obedecendo à classificação em ordem decres-
cente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s)
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 5
(cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensi-
no superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo indeter-
minado e por hora - aula. O turno e os horários das aulas serão
atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso,
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas,
etc.

3. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital
de Resultado Final no DOE.

4. O prazo de validade do concurso público será de 02
(dois) anos, a partir da data de homologação pelo Diretor
Superintendente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois)
anos, a pedido do Diretor da Unidade de Ensino.

5. As Deliberações CEETEPS 10/2007, CEE 50/2005, CEE
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

6. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o
candidato do concurso público, anulando-se todos os atos
decorrentes da inscrição.

7. Todas as informações referentes ao concurso público
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE)
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candida-
to o acompanhamento das mesmas.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA
Estudo e configuração da estação de Distribuição. Estudo e

configuração da estação de Teste. Estudo e configuração da
estação de Estampagem. Estudo e configuração da estação de
Montagem. Estudo e configuração da estação de Separação.
Estudo e configuração da estação de Transporte. Estudo e con-
figuração da estação de Armazenamento.

BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
Manual do fabricante.
LORINI, Flávio José. Tecnologia de Grupo e Organização da

Manufatura. Editora da UFSC. Florianópolis - SC, 1983.
SLACK, Nigel e outros. Administração da Produção. Editora

Atlas S/A. São Paulo, 1997.
HUGE, Ernest C. et ANDERSON, Alan D. Guia para

Excelência da Produção. Editora Atlas S/A. São Paulo, 1992.

MEIO AMBIENTE
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental
Concurso Público Vários Cargos
Ref: Lista de Candidatos Inscritos como Portadores de

Necessidades Especiais
A Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental -

CETESB, Sociedade de Economia Mista
Vinculada à Secretaria de Estado do Meio Ambiente, divul-

ga a lista dos candidatos inscritos como
Portador de Necessidades Especiais, que atenderam o item

6 do Capítulo IV - DOS CANDIDATOS
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
Inscrição Nome Documento Cargo tipodef.
0200038?5 ALVARO LUIZ TELLES COELHO 17863153?SP

001 Física
0201926?4 EDSON TOSCANO DE MEDEIROS

179972819?SP 009 Física
0201332?0 FELIPE CALABRETA DE LIMA 409283009?S 005

Física

0200228?0 FERNANDO A. FRANCISCO ALVES
26398799?SP 001 Física

0201020?8 MAIRA FRANCINI ROSOLEM 345492262?SP
003 Auditiva

0202416?0 OSVALTER GARCIA FILHO 151430718?SP 015
Visual

0201680?0 SERGIO G. LENSI BORTOLOTTO 306105469?SP
006 Física

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é
expedido o presente Edital.

São Paulo, 22 de agosto de 2008

FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO 
DE SÃO PAULO

FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2005
PROCESSO N.º CC-0027/05-05
COMUNICADO Nº. 124
O Diretor Presidente da Fundação Parque Zoológico de São

Paulo, nos termos do disposto no Capitulo “09 - Do Provimento
das Funções” do Edital de Concurso Público nº. 001/2005 e
seus Anexos, torna público que:

01 - Os candidatos abaixo relacionados, convocados para
manifestação de interesse quanto a admissão, para preenchi-
mento de 03 (três) vagas existentes no cargo “Opção: B11 -
Vigilante (São Paulo)”, desistiram da vaga, acarretando a perda
do direito a contratação, nos termos do Edital de Concurso
Público nº. 001/2005.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 100
I - São Paulo
Opção: B11 - Vigilante (São Paulo)
Inscrição Nome Documento Nascimento Class. Final
0100873-0 ROGERIO DA SILVA ARAUJO 246190516

29/05/1974 131
0202748-8 CRISTIANO GRACILIANO MANECA 324884072

10/04/1980 132
0102075-7 LENUIR XAVIER DA SILVA 166846089

14/08/1963 134
02 - Os candidatos abaixo relacionados, não atenderam ao

Edital de Convocação para manifestação de interesse quanto a
admissão, para preenchimento de 03 (três) vagas existentes no
cargo “Opção: B11 - Vigilante (São Paulo)”, acarretando a
perda do direito a contratação, nos termos do Edital de
Concurso Público nº. 001/2005.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 100
I - São Paulo
Opção: B11 - Vigilante (São Paulo)
Inscrição Nome Documento Nascimento Class. Final
0101758-6 MAURICIO GONCALVES DE MACEDO

239746107 30/11/1972 130
0102600-3 JAIRO XAVIER DA SILVA 571813 26/01/1967

135
0202826-3 FILIPE GARCIA DUTRA 337250960 04/02/1982

138
0105544-5 EDUARDO PAULO DE CARVALHO SILVA

371867654 27/07/1977 139
0202776-3 EDERSON GONCALVES SANTOS 37701542-8

31/03/1978 140
0100744-0 KORINE SUZANA MAECHLER PEREIRA

344212361 29/11/1981 141
0202695-3 ANDREZA HELENA MORAES 28962325/X

16/11/1979 142
O presente Comunicado encontra-se disponível no site

www.zoologico.sp.gov.br
E, para que chegue ao conhecimento de todos é expedido

o presente Edital.
São Paulo, 21 de agosto de 2008.
Dr. Paulo Magalhães Bressan
Diretor Presidente

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

COORDENADORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Edital Seleção RH 275/2008
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO E CONVOCAÇÃO

PARA AS PROVAS
A Coordenadoria de Administração Geral da Reitoria da

Universidade de São Paulo torna pública a abertura de proces-
so seletivo para 01 (uma) vaga e outras que forem surgindo
durante a validade deste para a função de JORNALISTA (GABI-
NETE DA REITORA - Assessoria de Imprensa).

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jor-
nada de trabalho de 30 horas semanais. O horário de trabalho
será estabelecido pela Universidade de São Paulo de acordo
com suas necessidades, podendo ser diurno, noturno, misto, em
regime de plantões ou em escala de revezamento.

2. Superado o período de experiência de 90 dias, o contra-
to de trabalho passará a viger por tempo indeterminado (§
único art. 445 da CLT).

3. O salário inicial para o mês de Julho/2008 é de R$
2.350,67. O que corresponde a Superior I A.

4. São exigências para o desempenho da função:
- Curso de Graduação Completo em Jornalismo, na moda-

lidade presencial, com carga horária mínima fixada pelo MEC
ou Curso de Graduação Completo em Comunicação Social, na
modalidade presencial, com habilitação em Jornalismo, com
carga horária mínima fixada pelo MEC;

- Registro no Ministério do Trabalho;
- Conhecimento de inglês;
- Conhecimento de informática.
5. São atribuições da função descritas no Plano de

Classificação de Funções - P.C.F. da Universidade de São Paulo:
Sumária:
- Redigir, registrar através de imagens e de sons, interpre-

tar e organizar informações e notícias a serem difundidas,
expondo, analisando e comentando os acontecimentos.

Detalhada:
- Apurar, redigir e revisar notícias e informações da atuali-

dade e outros textos de natureza comunicacional para divulga-
ção pelas mídias impressas, eletrônicas e on-line;

- Realizar a difusão oral de acontecimento ou entrevista
pelo rádio ou TV, no instante ou no local em que ocorram;

- Selecionar, revisar, preparar e distribuir matérias para
publicação;

- Pesquisar, colher e redigir notícias e informações de inte-
resse humano, artístico e científico, adaptando à linguagem jor-
nalística;

- Preparar roteiros para programa de rádio, cinema e tele-
visão;

- Organizar e consultar arquivos e banco de dados, proce-
dendo à pesquisa das respectivas informações para elaboração
de notícias;

- Captar e editar informações no jornalismo on-line;
- Fotografar e participar de edição de material fotográfico;
- Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e

extensão, sendo vedadas às atividades didáticas exceto aquelas
de apoio laboratorial;

- Realizar pesquisas sobre assuntos e temas, para reporta-
gens especiais;

- Marcar entrevistas, contatando especialistas ou pessoas
relacionadas com os temas;
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